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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA


LEI  COMPLEMENTAR  Nº_88/2009____________________

Altera os Artigos 158 e 161, da Lei Complementar Municipal Nº 003/1993, de 20 de Dezembro de 1993,  que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Jaraguá do Sul, pertencentes à Administração Direta, às Autarquias e às Fundações Públicas Municipais.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art.1º O artigo 158, da Lei Complementar Municipal Nº 003/1993, de 20/12/1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.158. Será concedida licença à servidora gestante por um período de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, mediante inspeção médica, sendo os primeiros 120 (cento e vinte) dias concedidos pelo Regime de Previdência do Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais - ISSEM e os demais 60 (sessenta) dias concedidos e remunerados pela entidade a qual a servidora é vinculada.

§1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês da gestação, salvo antecipação por prescrição médica.

§2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.

§3º No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida à exame médico e, se julgada apta, reassumirá o cargo.

 §4º Ocorrido o parto, sem que tenha sido requerida a licença, poderá esta ser concedida mediante apresentação da certidão de nascimento e vigorará a partir da data do evento.

§5º No caso de aborto não criminoso atestado pelo médico assistente e homologado pela Junta Médica Oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) dias de repouso remunerado, podendo ser prorrogado por prescrição médica.

§6º Ocorrendo o parto sem que a servidora tenha usufruído as férias do exercício, as mesmas deverão ser concedidas pela administração municipal para que sejam gozadas a partir do primeiro dia útil seguinte ao término da licença, desde que formalmente solicitadas pela servidora."

Art.2º O artigo 161, da Lei Complementar Municipal Nº 003/1993, de 20/12/1993, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.161. À servidora pública e ao servidor público municipal, ainda que solteiros, que adotarem ou obtiverem a guarda judicial para fins de adoção de criança e/ou adolescente, será concedida licença-adoção, nos mesmos termos da licença-maternidade, de forma remunerada, para ajustamento do adotado ao novo lar.

§1º No caso de adoção ou guarda judicial de criança e/ou adolescente até 14 (quatorze) anos de idade, o período de licença será de 180 (cento e oitenta) dias.

§2º A licença poderá ser requerida a partir do trânsito em julgado da sentença de adoção ou da autorização judicial de guarda para fins de adoção."

Art.3º Estende-se o disposto nesta Lei Complementar às servidoras públicas municipais vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social.

Parágrafo único. O período não abrangido pela legislação previdenciária federal será custeado pelo erário municipal, observada a vinculação da servidora.

Art.4º O benefício disposto na presente Lei Complementar estender-se-á às servidoras públicas que estiverem no gozo da licença-maternidade ou licença-adoção, em vigência quando da aprovação da presente Lei.

Art.5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de setembro de 2009. 

CECILIA KONELL

Prefeita Municipal

IVO KONELL

Secretário da Administração
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